
PREFEITURA MUNICTPAL DE CONSELHETRO LAFAIETE
Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
ATA DE SESSÃO - DATA: 14t11t2024- HORÁR|O - 09h30min.
LICITAçÃO: Processo Licitatório no 13812024 - Pregão Eletrônico no 066t2024 - RP no 044t2024.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para
confecção de uniformes esportivos e camisas para atender as demandas da Secretária IVIunicipál Ae
Esportes e lazer e da Secretaria Munlcipal de Saúde de Conselheiro Lafaiete/MG, de acordo com as
especlficações, condições e quantidades detalhadas no item 19 e Anexo I do Edital.

Em sala própria na sede da Prefeitura Municipal, a Pregoeira e a Equipe de Apoio da Secretaria de
Administração, reuniram-se para dar andamento à finalidade descrita acima.

No dia quatorze de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos, em sala
própria na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de Apoio, nomeados pela portaria
n0 1.16512024, para a abertura do Processo Licitatório no 138t2024 - Pregão Eletrônico no O66l2Oàq - Registro
de Preço n' 04412024. o processo foi realizado de forma eletrônica através da plataforma BBMNET. Dãndo
início aos trabalhos, a Pregoeira verificou a conformidade das propostas inseridas no sistema eletrônico,
ressalvando-se que somente o preço final ofertado não deverá ultrapassar o valor de referência, tido como
preço máximo, nos termos do item 7.7 do edital. Registra-se que acudiram as seguintes empresas
interessadas no certame:

ITENS EMPRESAS VENCEDORAS
01 qAYANA FERNANDES GOUVEIA SANT ANA (ME)

02e03 NETDA ALMETDA sANTos t_trutrRoe 6riteJ

h
dl

Ato contÍnuo, a Pregoeira procedeu com autorização para início da etapa de lances. observada a ordem JU
classificatória do sistema, foi concluÍda a fase de lances, sendo que ao termino dos lances e da negociação,
o resultado provisório do certame foi o registrado conforme quadro abaixo, em consonância coú o vãlor
unitário e total constante do mapa de apuração anexado aos autos:

Com fulcro no art. 59, §2", da Lei n" 14.133 t2021, visando aferir a exequibilidade das propostas finais ofertadas
no certame em epÍgrafe, considerando que o valor cotado nos itens foi significativamentà inferior ao respectivo
valor de referência, as licitantes DAYANA FERNANDES GoUVE|A sÁrur nNn (ME) e NETDA ALMETDA
SANTOS LIMITADA (ME) foram instadas a comprovar, no prazo de 02 (duas) hoias,'mediante declaraçâo
lorm.9.l escrita e/ou apresenlag.ão de planilhas e/ou comprovantes idôneos, a exeqüioilioade da propoiá
Cedifica-se que as licitantes DAYANA FERNANDES GoUVEtA SANT ANA (ME) e NEiDA ALMETDA 

'SANTos

LIMITADA (ME) apresentaram declaraçáo de exequibilidade, por meio' da qual as empresas se
responsabilizam expressamente pela execuçâo do objeto, conforme valores Íinais dos lances. Destarte, e
considerando a existência de. outras propostas com valores significativamente abaixo do preço de reÍerêniia,
demonstrando uma tendência de desconto para a execuçãó do objeto, reputou-se piesentes elementos
capazes de demonstrar a exequibilidade. Nos termos do item 8.1.2 do-Edital, foi aberto o prazo de 02 (duas)
horas para encaminhamento dos documentos de habilitação, CertiÍica-se que as licitantes DAYANA
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FERNANDES GOUVEIA SANT ANA (ME) e NEIDA ALMEIDA SANTOS LIMITADA (ME) apresentaram,
tempestivamente, a documentaçáo de habilitação. A documentaçâo foi conÍerida e teve sua autenticidade
aÍerida pela Pregoeira e membros da Equipe de Apoio do Pregão. Registra-se que os documentos
encaminhados em cópia simples e/ou com assinatura manual não autenticados, teriam sua autenticidade
verificada somente no caso de dúvidas quanto à sua veracidade, nos termos do item 8.11.1 do Edital. pontua-
se que, para atendimento às declaraçóes exigidas no certame, notadamente itens 5,3,3 e 8.7.1a 8.7.5, foram
admitidas as declaraçÕes registradas pelas licitantes mediante preenchimento dos campos próprios da
Plataforma Eletrônica BBI/INET, disponÍveis na aba Ficha Técnica, no ato do cadastramento da proposta,
conforme item 8.2.2 do Edital. Destaca-se que conforme enunciado de jurisprudência do TCU âceica da
interpretaçáo do art. 64 da L:ei 14.13312021, promovido através do paiadilmático Acórdão 1.2111202j-
Plenário, '(...) a vedação à inclusão de novo documento novo, prevista no art.43, s3r, da Lei 8.666/1gg3 e no
art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento áusente, comprobatório de
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua propoôta, que não foi juntado co'm os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou fatha, o qual deverá ser solicitado e avaliado
pelo pregoetro". Referido entendimento vem sendo aplicado a diversos casos posteriores (vide Acórdâos
2.44312021,2.52812021,98812022 e 11712024, do TCU). Desta forma, quando necessário, tem-se por admitida
a realização de diligência _pafa a juntada de documento, desde que seu conteúdo se refira'à condição
preexistente, previamenlg 

.a_lggctassificaçáo/inabilitaçâo do licitantê, A documentação de habititação áas
licitantes DAYANA FERNANDES GoUVEIA SANT ANA (ME) e NETDA ALMETDA sÀNros L|M|TAóA (ME)
foi conferida e foram declaradas habilitadas. Diante da concíusão.da fase de habilitação, e da apuraçáo dá
licitante vencedora dos itens licitados, a Pregoeira procedeu com a abertura do prazo de 30 minütos para a
manifestaçáo de interesse em interpor recurso quanto ao resultado do certame, nos termos do item 10.20..,|3
do Edital. Após, restou decorrido tal prazo sem interposição de recurso, momento em que se procedeu com a
adjudicação do objeto, nos termos dos itens 13.3 e 14,2 do Edital. Em sequência, seriá aberto o prazo para o
encaminhamento da proposta vencedora, realinhada conforme valores dos lances finais, de acordo com o item
10,21 do edital. Em conformidade com o item 10.21.1, do Edital, a proposta final do licitante declarado
vencedor deverá: a) ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha serassinada e ãs demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal. b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitanie vencedor,
para Íins de pagamento. Entretanto, veriÍicou-se que as licitantes já haviam encaminhado a proposta
realinhada, via e'mail (licita.lafaiete@gmail.com) ou juntamente com a documentaçáo de nabititâçao,
tornando-se prescindfvel a abertura de prazo. Assim, concluÍdas todas as etapas do procedimento,'ato
sequencial, o processo será encaminhado para apreciação do Departamento JurÍdico. As empresas
participantes e demais interessados seráo cientificadas mádiante pubiicação da presente Ata no site do
MunicÍpio, em atendimento ao Princtpio da Publicidade e Transparência. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessâo, cuja ata vai assinada pela Pregoeira e pelos membros da Equipe de Apoio do pregão,
depois de lida e achpfàTconforme,
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Equipe de Apoio
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